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INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Gestão Pública, que sejam realizados estudos e adotadas as providências necessárias a fim de implantar no município de Ribeirão Pires, um Infocentro do Programa Acessa São Paulo, cujo objetivo é combater a exclusão digital nas regiões mais carente do Estado.
JUSTIFICATIVA

A Estância Turística de Ribeirão Pires, localizada na região do Grande ABC, possui, segundo projeção estimada para o ano de 2006 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 120.000 habitantes, de ocupação basicamente urbana, que em quase sua totalidade, apresenta grande condição de pobreza.


Esta condição de pobreza urbana, levada principalmente devido à situação de baixa renda de sua população, insere sua gente em situações de fragilização social e restrições culturais, impondo importantes diferenciais de vida e reforçando cumulativamente os riscos à que está submetida sua infância e juventude.

O atendimento por serviços públicos básicos é fundamental para o bem estar do povo de Ribeirão Pires. Neste mister o desenvolvimento educacional e sócio-cultural fica também a cargo do poder público, para que haja efetivamente ações abrangentes de desenvolvimento. Neste contexto, a inclusão digital, tem um papel fundamental no mundo atual.

O Acessa São Paulo nasceu da necessidade de levar à população as novas tecnologias da informação e comunicação, em especial acesso à internet, visando promover o desenvolvimento social, cultural, intelectual e econômico dos cidadãos que vivem no Estado de São Paulo.

Os resultados alcançados desde o seu surgimento, em julho de 2000, o tornaram reconhecido como um dos maiores e melhores do país. O Acessa São Paulo contribui de forma direta e efetiva para o desenvolvimento social, cultural, intelectual e econômico dos cidadãos que vivem em São Paulo.


Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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